
 

 

 

 

JUSTIFICATIVA QUANTO A DISPENSA DO LAUDO DE 

VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS 

 

Vimos por meio desta justificar a não apresentação do Laudo de Vistoria do 

Bombeiro para o projeto de Construção de Quadra Sintética oriundo do contrato 

de repasse nº 983657/2025 no Munícipio de São Sebastião do Uatumã-AM, 

declaro que o projeto acima informado é INSENTO de licenciamento de acordo 

com os termos da legislação estadual vigente consideradas no DECRETO 

Nº24.054 DE 01/03/2004. 

 

 

EMERSON SAMPAIO CADAXO  
Engenheiro Civil – CREA 24813-D/AM 
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